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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Mirandópolis, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Mirandópolis 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.mirandopolis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
mirandopolis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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P O R T A R I A Nº 7 8 2 2 / 2 0 2 6

Dispõe  sobre  a  concessão  de
férias  a  servidora  Erica  Mie
Yamashita  Boatto  e  designa
Flavio  Augusto  Antonio  como
substituto.

EDERSON  PANTALEAO  DE  SOUZA,  Prefeito  do
Município de Mirandópolis, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º  -  CONCEDER  10 dias de férias à servidora

ERICA MIE YAMASHITA BOATTO, Matrícula 4646, efetiva
no cargo de TESOUREIRA, a partir de 21 de janeiro de 2026.

Art. 2º  -  DESIGNAR  o servidor FLAVIO AUGUSTO
ANTONIO,  Matrícula  1320,  efetivo  no  cargo  de  OFICIAL
ADMINISTRATIVO,  designado  CHEFE  DO  SERVIÇO  DE
TESOURARIA,  para  substituir  a  servidora  ERICA  MIE
YAMASHITA  BOATTO durante  o  seu  impedimento  por
férias.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Município de Mirandópolis, 06 de janeiro de 2026.
EDERSON PANTALEAO DE SOUZA

Prefeito
Afixada no Expediente da Prefeitura do Município de

Mirandópolis e registrada na Diretoria de Gestão
Administrativa, data supra.

VINICIUS RODRIGUES MACEDO
Diretor de Gestão Administrativa
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